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Presidente:

Flávio Humberto Pascarelli Lopes

T������� DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

SECRETARIA DA CENTRAL DE PRECATÓRIOS 

Listagem em ordem cronológica dos precatórios dos entes públicos devedores

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Desembargador Flávio Humberto Pascarelli Lopes, no uso de suas 
atribuições e, em cumprimento ao que determina o artigo 45 da Resolução n.º 003/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, 
torna pública a Listagem em ordem cronológica consolidada dos Precatórios do município de Manaus, existentes nesta Corte, elaborada 
nos termos do art. 12, da Resolução  n.º 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.

Manaus, 29 de setembro de 2022.
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